
 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

PROCESSO Nº 033/2023 

COMPETIÇÃO: TAÇA BAND SÃO PAULO 2023 – SUB 15. 

EQUIPES: VAMO QUE VAMO SÃO MIGUEL PTA X ESCOLA FURACÃO 

INFRATOR: ESCOLA FURACÃO 

 

RELATÓRIO: 

  

Trata-se da infração cometida pela equipe ESCOLA FURACÃO 

sobre invasão de campo de uma torcedora. 

Consta que no dia 07 de outubro de 2023, por volta das 9:15, no 

campo A. A. 8 DE MAIO, uma torcedora da ESCOLA FURACÃO invadiu o campo 

ao término da partida para comemorar a vitória de sua equipe.  

Apurou-se que a pessoa que invadiu o campo foi a mãe do atleta 

C. E. R. R., identificada como DAYANA MARTINS RAMOS FERREIRA. 

 

 

É o relatório. 

 

 

 

 

 



 

 

VOTO: 

No que se refere à interpretação normativa do artigo 34 do 

REGULAMENTO da competição: 

Art. 34º - Qualquer ato de indisciplina, antes, durante ou após os jogos, à critério da 

comissão organizadora, poderá acarretar as seguintes punições sumárias aos 

envolvidos: 

● Advertência por escrito; 
● Aplicação de multa; 
● Suspensão na participação nos jogos e multa; 
● Eliminação dos jogos e multa; 
● Eliminação da participação de toda e qualquer atividade promovida pela 

Organizadora e a Promotora e multa; 
● Reparação dos danos materiais às instalações físicas e multa. 

 

§ ÚNICO: A multa que se refere o artigo anterior será no patamar de R$ 100,00 (cem) a R$ 

10.000,00 (dez mil). 

 

A conduta praticada pela mãe/torcedora é reprovável e inadequada 

necessitando ser repreendida.  

 

Ante o exposto, considerando a gravidade dos fatos, essa 

COMISSÃO DISCIPLINAR, entende pela aplicação da pena de ADVERTÊNCIA 

a equipe ESCOLA DO FURACÃO e a DAYANA MARTINS RAMOS FERREIRA 

pela conduta inadequada ao término da partida. E que na reincidência da pratica 

de atos antidesportivos, em qualquer modalidade, serão apenadas com multa 

nos termos do artigo 34 do Regulamento das Competições. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2023 

 

Rodrigo Rosa de Oliveira 

Presidente da Comissão 


